
  

INDICAÇÃO Nº 351/19 

 

INDICO, regimentalmente, que o Município 

promova estudos e execute programas de agricultura urbana, que 

normatize e permita a utilização de áreas institucionais e outras áreas 

públicas por cidadãos e associações de moradores. Tal medida 

poderá repercutir na melhor conservação desses espaços, criando 

responsabilidades compartilhadas e evitando a utilização indevida 

para depósito irregular de entulhos e outros materiais, bem como 

permitindo a produção de cultivares para subsistência e 

complementação de renda.   

 

Plenário Vereador José Ikeda,  

17 de junho de 2019. 
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Vereador 


